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APRESENTAÇÃO 

 
 

Este manual tem a finalidade de orientar os usuários na operação do Módulo 
Financeiro do Sistema de Informações das Entidades Descentralizadas – Siedesc, 
de modo a permitir a plena utilização das funcionalidades disponibilizadas pela 

ferramenta. 
 
 

O Módulo Financeiro do Siedesc é um sistema destinado a servir de base para o 
acompanhamento da gestão das entidades descentralizadas - empresas, 

fundações e autarquias - do Estado de São Paulo, no que se refere à previsão e 
execução do fluxo financeiro. 
 

 
Dentro da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo – Sefaz-SP, os órgãos responsáveis por essa função são:  a Coordenadoria 
de Entidades Descentralizadas e de Contratações Eletrônicas - Cedc e o 
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - Codec. 

 
 

Nesse cenário, o Módulo Financeiro do Siedesc foi desenvolvido com o objetivo de 

estabelecer uma interface online, padrão Web, entre as entidades 
descentralizadas do Estado, que se apresentam aqui como origem das 

informações, e os órgãos da Sefaz-SP que as utilizam em suas análises e 
tomadas de decisão. 
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1. ORIENTAÇÕES PARA NAVEGAÇÃO 

 

Recomenda-se a leitura das Orientações para Navegação, pois nelas encontram-
se as descrições de algumas características e funcionalidades genéricas que se 

repetem em várias áreas do sistema. 

Para o perfeito funcionamento do sistema e visualização adequada de todas as 
telas, é necessário que o usuário utilize em sua máquina, no mínimo, a versão 8 

do navegador Microsoft Windows Internet Explorer. 

 

 

1.1 ACESSO AO SISTEMA 

 

 Acesse https://www.fazenda.sp.gov.br/entidades, ou; 
 

 http://www.fazenda.sp.gov.br/. Na caixa de acesso restrito, selecione a 

opção  

 
 

 

 

 

https://www.fazenda.sp.gov.br/entidades
http://www.fazenda.sp.gov.br/
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 Preencha os campos inserindo usuário e senha.  
 

 Para usuários da Secretaria da Fazenda: Usuário é o login de acesso ao e-
mail corporativo. Exemplo: abcosta e sua respectiva senha. 

 

 Para usuários das entidades: Usuário é o número do CPF e a senha 

escolhida quando do cadastramento.  
 

 Clique em Entrar. 
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 Clique na opção para acessar o Módulo Financeiro. 
 

 

1.2 CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, RECUPERAÇÃO E ALTERAÇÃO DE 
SENHA 

 

 Devem ser seguidos os procedimentos descritos no manual do módulo 

cadastral.   
 
 

1.3 RESTRIÇÕES DE ACESSO 

 

 Por questões de segurança e integridade do banco de dados e das áreas de 

negócio envolvidas, o Siedesc disponibiliza a consulta e a manutenção de 
suas informações com base na atribuição de perfil de acesso aos seus 
usuários. Assim sendo, algumas das operações descritas neste manual 

não estarão disponíveis para todos que estiverem utilizando o aplicativo. 
 

 Ainda com o objetivo de preservar a qualidade da informação, o sistema 
executa algumas verificações de consistência em todas as operações que 

impliquem em alteração de dados, e em alguns casos não permite 
determinadas modificações, enviando, então, uma mensagem informativa 
do ocorrido ao usuário. 

 

http://www.fazenda.sp.gov.br/Entidades_help/Manual.pdf
http://www.fazenda.sp.gov.br/Entidades_help/Manual.pdf
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1.4 HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES 

 

 Sempre que alguma informação é atualizada, o sistema registra o tipo de 

ação que foi executada, a data e o nome do usuário que a processou.  
 

 Em todas as telas em que existe essa possibilidade, pressionando-se o 
botão , abre-se uma relação histórica das alterações efetuadas na base 

de dados. Uma vez aberto o relatório, surge o botão , que se destina a 
fechá-lo. 

 
 

1.5 BOTÕES DE USO GERAL 

 

 Os botões mostrados abaixo aparecem em todas as telas do sistema e 
comportam-se, ao serem pressionados, da seguinte forma: 

 

  - Leva o usuário de volta para a tela inicial do sistema; 

  - Será  utilizado  futuramente para  acesso ao  sistema de  ajuda,  no     

                     momento encontra-se inoperante; 

  - Manda para a impressora a imagem da tela atual; 

  - Encerra a sessão do aplicativo; 
 

  - Leva o usuário de volta para a tela inicial do sistema. 
 
 

1.6 APRESENTAÇÃO DE VALORES 

 

 Por definição da área gestora do sistema e visando manter o padrão 
vigente, todos os valores a serem inseridos no sistema deverão ser 

convertidos a milhares de reais. O usuário responsável pela elaboração 
das planilhas deve escolher um padrão de arredondamento e utilizá-lo de 
maneira uniforme, de modo a minimizar as diferenças resultantes. 

 
 

1.7 MENSAGENS 

 

 Sempre que necessário, e com o intuito de tornar a interface mais 
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amigável, o sistema enviará mensagens ao usuário. Para que continue o 

processamento, a maioria dessas mensagens requererá interação do 
operador. As mensagens buscam ser elucidativas, mas caso restem 

dúvidas, deve-se recorrer ao manual ou ao gestor do sistema para maiores 
esclarecimentos. 

 

 Além das mensagens geradas pelo sistema, o usuário pode se deparar com 
mensagens oriundas de problemas com o banco de dados, com o sistema 

operacional ou com a rede. Na maioria desses casos a execução do 
programa pode ser interrompida, e um novo acesso deve resolver o 
problema. Porém, há que se tomar a precaução de verificar se não foram 

perdidos dados caso se estivesse fazendo alguma inclusão ou alteração. 
 

 

1.8 APROVAÇÃO 

 

 Conforme se verá detalhadamente durante a leitura do manual, o sistema 
possui uma rotina para aprovação de valores informados. Essa aprovação 

deve ocorrer nas planilhas de previsão, revisão, atualização e também 
fluxo plurianual.  

 

 Nas três primeiras situações, caso tenha sido feita a aprovação, aparecerá 

uma mensagem indicativa no final da tela, do lado direito, informando 
quem e quando aprovou.  

 

 No fluxo plurianual, além dessa indicação, pode aparecer ainda outra, na 
parte superior da tela, do lado direito, informando, caso seja esta a 

situação, que as fontes utilizadas para a montagem do fluxo (previsão, 
revisão e atualização) não estão aprovadas. Isso não altera a utilização 
daqueles dados pelo sistema e nem impede a aprovação do próprio fluxo 

plurianual, tem apenas o objetivo de servir como um alerta a quem estiver 
analisando as informações. 

 
 

1.9 REPOSITÓRIO DE COMENTÁRIOS 

 

 Nas telas referentes à previsão e à atualização do fluxo financeiro, e 

também na de fluxo plurianual, há um campo destinado à inserção de 
comentários e observações. Para utilizar esta funcionalidade deve-se 

pressionar o botão  existente na frente do título Comentários. Abre-se 

então o referido campo, e, para editá-lo, deve-se clicar em . Após a 
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digitação das informações desejadas deve-se utilizar o botão . Uma 

vez aberto o repositório, surge o botão , que se destina a fechá-lo. 
 

 Esse espaço deve ser utilizado para registro de qualquer observação que o 

usuário julgue pertinente a respeito das informações constantes na 
respectiva tela, como por exemplo, fatores que tenham influído na variação 

de valores, justificativas para revisões, diferenças de conciliações e outras. 
Ao inserir um comentário, o usuário deve também indicar a célula a que 

está se referindo, seu nome e a data. 
 

 Na previsão e no plurianual o campo de comentários é individualizado por 

ano, já na atualização, a separação é por mês. 
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2. ADMINISTRAÇÃO 

 

 Ao escolher no menu da página principal a opção , o 

usuário, desde que seu perfil tenha autorização para tanto, poderá acessar 
os cadastros de grupo de contas e de contas, e também a funcionalidade 

que permite o tratamento das estruturas de menu e das permissões de 
acesso a cada perfil de usuário. 

 
 
 

 
 
 

2.1 CADASTRO DE GRUPO DE CONTAS  

 

 Esta opção trata de um rol pré-estabelecido de grupos aos quais serão 

vinculadas as contas do fluxo financeiro.  
 

 Não é possível para o usuário efetuar manutenções neste cadastro, 
estando disponível apenas a sua consulta.  
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 A coluna Ordem indica a posição em que o grupo de contas vai ser exibido 

na montagem das janelas e relatórios.  

 

 No momento, a coluna Variação não está funcional, uma vez que será 

destinada a facilidades que serão implantadas futuramente. 
 
 
 

 
 

 

 

2.2 CADASTRO DE CONTAS  

 

 Ao clicar na opção Cadastro de Contas, o usuário poderá escolher qual o 

Grupo de Contas com que deseja trabalhar, selecionando, no campo Nome, 
a opção desejada. Neste exemplo, Ações Indenizatórias. 
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 Clique em . 
 

 
 

 Será exibida uma relação das contas existentes naquele Grupo, permitindo 

efetuar manutenções do cadastro. 
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 Funcionalidades dos botões disponíveis para operação do sistema: 

 

   - Permite a edição das informações relativas à conta. 

  - Exclui a conta da base de dados, desde que atendidas algumas 
condições exigidas pelo sistema. 

   - Permite a inclusão de uma nova conta, disponibilizando os campos 
a serem preenchidos: ordem, nome da conta e grupo em que será incluída. 

 

 Ordem: O número de ordem é utilizado para se determinar a posição 
em que a conta será mostrada na montagem do fluxo financeiro, 

portanto, sua atribuição deve ser cuidadosa. Uma vez que o sistema 
não contempla ainda uma ordem específica de conta por entidade, os 

valores a serem informados neste campo deverão ser trabalhados de 
forma a atender prioritariamente às necessidades de ordenação 
comuns à maioria das entidades e, num segundo olhar, às 

necessidades específicas. 

 

 Nome: Deve ser claro, evitando-se o uso de abreviações e buscando 

transmitir o máximo de informações possíveis sobre o mesmo. Antes 
de incluir uma conta deve-se sempre verificar se já não existe no 

sistema alguma outra desempenhando a mesma função. Ficará a 
cargo do gestor do sistema receber consultas, analisar e autorizar a 
criação de novas contas. 

 

 Grupo de Conta: Após preencher a ordem e o nome da conta, o 

usuário abre a caixa de grupo de contas e seleciona o grupo ao qual 
ela pertencerá. No final da linha estão disponíveis dois botões: 

 

   - Faz a consistência das informações e efetua a gravação no 
banco de dados. 

       - Abandona o procedimento e desconsidera os dados inseridos. 
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2.3 GERENCIAMENTO DE MENU E PERFIL 

 

 Função que possibilita, ao gestor do sistema, o gerenciamento dos perfis 

de usuário, permitindo atribuir diferenciados níveis de acesso e de 
responsabilidade para cada perfil existente. 

 

 Na opção menu, selecione a transação que deseja detalhar e clique em 

. 
 

 Defina, assinalando, os perfis que poderão ter acesso à transação, assim 
como as ações que cada perfil estará autorizado a utilizar. 

 
 

 É possível, também, alterar o título da opção e seu posicionamento na 
estrutura de menus.  

 

 Para confirmar as alterações efetuadas, o gestor deve clicar em  e se 

desejar descartá-las deve utilizar o botão . 
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 Os botões  e  somente devem ser utilizados em caso de 

manutenção que venha a alterar a estrutura de menus do aplicativo. 
 

 

Atenção: A utilização inadvertida do botão  pode ocasionar sérios danos 

ao sistema, devendo, portanto, ser evitada. 
 

 

 
 
 
 

2.3.1 PERFIS DE USUÁRIO 

 

 A seguir, descreveremos brevemente as características de cada perfil de 
usuário existente para o sistema. Caso persistam dúvidas, os usuários 

deverão consultar os gestores do sistema. 
 

 ADM – Administrador Secretaria: Perfil que possibilita aos usuários da 
Secretaria da Fazenda a visualização de todos os menus e submenus, com 

acesso às informações de todas as entidades descentralizadas do Estado. 
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 Aprovador – Aprovador Entidade: Este perfil é atribuído ao usuário da 

entidade descentralizada responsável por aprovar as informações inseridas 
no sistema. Tem permissão para consultar e aprovar dados preenchidos 

pelo usuário elaborador, referentes apenas à sua entidade.  
 

 Cadastral – Responsável Cadastral: O usuário com esse perfil tem acesso 
apenas ao módulo cadastral do Siedesc. 

 

 CAF – Coordenadoria de Administração Financeira: Permite aos 

usuários da Coordenadoria de Administração Financeira da Secretaria da 
Fazenda consultar as informações disponíveis de todas as entidades 
descentralizadas.  

 

 Cedc – Coordenadoria de Entidades Descentralizadas e de 

Contratações Eletrônicas: Perfil destinado aos usuários da Cedc, mais 
especificamente do Grupo de Entidades Descentralizadas – GED, para que 

possam ter acesso às informações das entidades descentralizadas e efetuar 
algumas atualizações na base de dados que são de sua responsabilidade. 

 

 Codec – Conselho de Defesa dos Capitais do Estado: Com este perfil, os 
usuários do Codec podem consultar as informações de todas as entidades 

descentralizadas.  
 

 Consulta – Financeiro Entidade: Permite aos usuários das entidades 

descentralizadas consultar as informações do módulo financeiro, 
referentes à sua entidade. 

 

 CPS – Comissão de Política Salarial: Perfil elaborado para a equipe de 

Comissão de Política Salarial da Casa Civil do Estado de São Paulo, 
possibilitando a consulta das informações de todas as entidades 

descentralizadas. 
 

 DTI – Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria da 

Fazenda: Destinado ao pessoal do DTI, responsável pela manutenção do 
sistema, este perfil permite acesso, para consulta, a todas as áreas do 

sistema.  
 

 Elaborador – Elaborador Entidade: Perfil que deve ser atribuído ao 
usuário da entidade que tenha a incumbência de cuidar da entrada de 

dados, elaborando os fluxos e quadros requeridos pelo sistema, e 
mantendo atualizadas as informações. 
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 Gestor – Gestor Módulo Cadastral: Trata-se de perfil existente no módulo 

cadastral, sendo este o usuário responsável pela atribuição de mais de um 
perfil ao mesmo usuário. Desde que habilitado, poderá também consultar 

dados no módulo financeiro. 
 

 Gestor Cedc – Gestor Módulo Financeiro: Este perfil foi elaborado para 
que os responsáveis pelo GED possam ter acesso a todas as informações 

geradas pelo sistema, sejam elas oriundas das entidades descentralizadas, 
ou inerentes à própria operação do sistema. Possibilita a manutenção das 
características de cada perfil, da estrutura de menus e, se necessário, o 

gerenciamento das permissões de correções extraordinárias solicitadas 
pelas entidades. 

 

 Público - Acesso Público: Atualmente encontra-se inativo. Este perfil foi 

previsto para utilização futura, caso venha a existir determinação do 
governo no sentido de viabilizar o acesso público à consulta das 
informações econômico-financeiras das entidades descentralizadas do 

Estado de São Paulo. 
 

 Responsável – Responsável Entidade: Este perfil foi desenvolvido no 
módulo cadastral, sendo que este usuário é o responsável na entidade pela 

entrada de dados referentes àquele módulo. 
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3. INDICADORES ECONÔMICOS 

 

 A opção  disponível na página inicial do módulo 

financeiro, conduz o usuário, desde que seu perfil tenha autorização para 
tanto, ao menu de indicadores. Atualmente, apenas a opção Fluxo de Caixa 
Gerencial está habilitada. 

 
 

 

 
 

 

3.1 FLUXO DE CAIXA GERENCIAL 

 

 A opção  disponibiliza ao usuário, devidamente 
habilitado, a possibilidade de acesso aos fluxos abaixo, cujas formas de 
operação serão detalhadas adiante:  

 
 Fluxo de Caixa Financeiro;  
 Previsão do Fluxo Financeiro; 

 Atualização do Fluxo Financeiro e Contas Atrasadas, e; 
 Fluxo de Caixa Plurianual. 
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3.1.1 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

 

 Função que permite ao usuário montar a estrutura do fluxo financeiro de 

cada entidade, informando quais as contas que dele farão parte.  
 

 No campo Nome, selecione a entidade a ser trabalhada. Neste exemplo, 
Sabesp. 

 
 

 Clique em . 
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 As contas disponíveis serão mostradas em duas colunas: 
 

 A da esquerda com os grupos de contas existentes, e as contas a eles 

associadas; 
 

 A da direita mostra quais as contas que fazem parte do fluxo financeiro da 
entidade em questão. 

 

 Caso a entidade não tenha ainda nenhuma conta associada ao seu fluxo, o 

usuário deve clicar em , o que habilita os botões   e  , e permite 

que se inicie o processo de construção da estrutura do fluxo. 
 

 Se já houver alguma informação cadastrada para aquela entidade, o botão 

a ser utilizado para este procedimento é o .  
 

 O próximo passo é escolher um grupo e as contas que dele sairão para 
serem inseridas no fluxo. 
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 No grupo Ações Indenizatórias, na coluna da esquerda, selecionamos a 

conta Desapropriação. Pressionar o botão  faz com que a conta 
marcada passe para a caixa referente ao mesmo grupo na coluna da 

direita, a qual conterá as contas integrantes da estrutura do fluxo 
financeiro da entidade em questão.  

 

 
 

 

 No caminho inverso, se for marcada uma conta presente na coluna da 

direita, pressionar o botão  faz com que a mesma mude para a direita, 

saindo assim da estrutura. 
 

 Rolando a tela para baixo, vão sendo mostrados todos os grupos e contas 
disponíveis, e com a repetição desses procedimentos o usuário vai criando 

a estrutura de acordo com as suas necessidades. 
 

 O sistema baseia-se na informação obtida no módulo cadastral de que a 

entidade é ou não dependente do Tesouro para, na montagem do fluxo 
plurianual, alocar a conta de benefícios, utilizando a seguinte regra:  

 

 Entidade dependente: conta de benefícios aparece no grupo custeio 

normal. 
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 Entidade independente: conta de benefícios aparece no grupo despesas de 

pessoal.  

 

 Assim, no momento de montar a estrutura do fluxo, o elaborador deve 

atentar para esse detalhe, inserindo a conta de benefícios no grupo 
correto, de acordo com a característica de sua entidade. 

 

 Clique em . 
 

 Vale ressaltar que as modificações somente serão verificadas quanto à sua 
consistência e inseridas no banco de dados, após a gravação das 

informações. E, também, que o usuário só poderá considerar efetivadas as 
alterações após receber mensagem de confirmação da gravação enviada 
pelo sistema. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

Coordenadoria de Entidades Descentralizadas e de Contratações Eletrônicas – Cedc      24/40 

3.1.2 PREVISÃO DO FLUXO FINANCEIRO 

 

 Função que permite inserir e manter atualizadas no sistema as 
informações referentes à previsão anual detalhada, mês a mês, do fluxo 

financeiro de sua entidade.  
 

 No campo Nome, selecione a entidade que deseja trabalhar. Neste exemplo, 
Sabesp. 

 

 Selecione o ano e o tipo de lançamento que deseja acessar: inicial ou 

revisão. Neste exemplo, ano de 2010 e lançamento inicial. 
 

 Clique em . 
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 No quadro a seguir serão inseridos os dados referentes aos valores 

previstos para cada conta, em cada mês do ano em questão. 
 

 Clique em . 
 

 Os campos a serem editados serão habilitados. Inclua, então, os valores 
iniciais ou altere os já existentes. 

 

 Ao preencher os campos com os valores desejados, deve-se atentar para 

sempre rolar a tela de modo a acessar todas as contas presentes na 
estrutura do fluxo. 

 

 Clique em . 

 

 Vale ressaltar que as modificações somente serão verificadas quanto à sua 

consistência e inseridas no banco de dados após a gravação das 
informações. O usuário só poderá considerar efetivadas as alterações após 
receber mensagem de confirmação da gravação enviada pelo sistema. E 

ainda, enquanto a previsão não for aprovada, o elaborador pode alterar 
livremente os dados já gravados. 
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Atenção usuário com perfil de aprovador: 

 

 O sistema disponibiliza o botão  ao invés do botão . 

 

 O procedimento de aprovação foi concebido dentro do Siedesc como uma 

etapa na qual o responsável pelas informações de determinada entidade 
informa ao sistema, e por consequência aos demais usuários, que tomou 

ciência, revisou e concorda com os dados ali constantes.  
 

 Recomenda-se esmero no preenchimento e aprovação destas informações, 
uma vez que se trata de valores que serão usados como insumo para 

análises que nortearão decisões de suma relevância. 
 

 Uma vez aprovados, os valores previstos somente poderão ser alterados 

através do processo de revisão, opção Revisão, na tela inicial da Previsão 
do Fluxo Financeiro.  

 

 O procedimento a ser seguido é o mesmo do lançamento inicial, porém, ao 

pressionar o botão , os campos referentes aos meses passados, que 
já tiveram seus valores realizados informados nas telas de atualização do 

fluxo, serão mostrados com bloqueio para edição, uma vez que deixaram 
de fazer parte da previsão. 

 

 O sistema prevê apenas uma revisão, a qual poderá ser livremente 

trabalhada até ser aprovada. Após a aprovação, novas alterações deverão 
ser autorizadas pelo gestor do sistema. 

 
Atenção para alterações de valores na previsão:  

 

 Ao efetuar alguma alteração de valor em um período anterior ao 
vigente, a fim de recalcular os somatórios dos valores disponíveis e 
fazer com que essa alteração seja refletida nos períodos subsequentes, 

deve-se: 

 Entrar em cada um desses períodos, clicar em  e depois em 

.  Exemplo: Estando no mês de junho, o usuário verifica um 
erro em um valor no mês de março e o corrige. Deve, então, acessar 

o mês de abril, clicar em  e depois em , repetindo esse 
procedimento para os meses de maio e junho. 
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3.1.3 ATUALIZAÇÃO DO FLUXO FINANCEIRO E CONTAS ATRASADAS 

 

 Função que possibilita proceder à inclusão e manutenção no sistema das 
informações mensais referentes à execução do fluxo financeiro.  

 

 No campo Nome, selecione a entidade que deseja trabalhar. Neste exemplo, 

Sabesp. 
 

 Selecione o mês e o ano cujas informações deseja atualizar. Observe que o 
sistema já traz pré-preenchidos o mês e ano correntes, sendo por isso 

necessário atentar para esse aspecto. Neste exemplo, vamos selecionar 
dezembro de 2009.  

 

 Clique em . 
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 A seguir, serão informados os valores referentes ao período em questão, 

efetivamente realizados para cada conta, através do preenchimento de três 
quadros disponibilizados pelo sistema: 

 

 Fluxo Financeiro e Contas Atrasadas; 

 Despesas com Pessoal Próprio; 

 Prestação de Serviços de Terceiros. 

 

 Esta tela espelha os quadros E1, E2 e E3, os quais as entidades 

descentralizadas já utilizam atualmente, e para cada um deles o sistema 
apresenta uma guia, que ao ser escolhida abre a respectiva grade. 

 

 A guia escolhida fica marcada em vermelho, indicando qual o quadro que 

está sendo utilizado, conforme se pode ver nas telas a seguir.  
 

 Por padrão, o sistema direciona o usuário, inicialmente, para o quadro de 
atualização do fluxo financeiro e contas atrasadas. 
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Atenção para alterações de valores na atualização: 

 
 Ao efetuar alguma alteração de valor em um período anterior ao 

vigente, a fim de recalcular os somatórios dos valores disponíveis e 
fazer com que essa alteração seja refletida nos períodos subsequentes, 
deve-se: 

 Entrar em cada um desses períodos, clicar em  e depois em 

.  Exemplo: Estando no mês de junho, o usuário verifica um 

erro em um valor no mês de março e o corrige. Deve, então, acessar 

o mês de abril, clicar em  e depois em , repetindo esse 

procedimento para os meses de maio e junho. 
 

 

3.1.3.1 FLUXO FINANCEIRO E CONTAS ATRASADAS 

 

 Função que permite a inclusão dos valores iniciais ou alteração dos já 
existentes. 

 Clique em . 
 

 Os campos a serem editados ficarão habilitados. 
 

 Lembre-se: não há a possibilidade de informar valores referentes a um 

período sem que as informações do período anterior estejam aprovadas. 

 

 Mesmo após clicar em alterar, os campos referentes a algumas contas não 

são abertos para edição, isso porque esses valores são trazidos de outros 
quadros. São as seguintes as contas que se apresentam bloqueadas para 

edição nesta grade: folha líquida, encargos sociais, benefícios, serviços de 
terceiros e autônomos/estagiários/outros. 

 

 Ao preencher os campos com os valores desejados, deve-se atentar para 
sempre rolar a tela de modo a acessar todas as contas presentes na 

estrutura do fluxo. 
 

 No momento de montar o fluxo plurianual, os valores que o sistema vai 
considerar como efetivamente realizados são os que forem preenchidos na 

coluna Caixa, à qual deve ser dada especial atenção. 
 

 Clique em . 
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 Vale ressaltar que as modificações somente serão verificadas quanto à sua 

consistência e inseridas no banco de dados após a gravação das 
informações. O usuário só poderá considerar efetivadas as alterações 

depois de receber mensagem de confirmação da gravação enviada pelo 
sistema. E ainda, enquanto a atualização não for aprovada, o elaborador 

pode alterar livremente os dados já gravados. 
 
 

 Caso o usuário tenha o perfil de aprovador, o aplicativo disponibilizará, ao 

lado do botão para gravação, o botão . Uma vez aprovados, os 

valores realizados não mais poderão ser alterados pelo elaborador, sendo 

necessária a intervenção de um usuário que possua perfil de aprovador.   
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3.1.3.2 DESPESA COM PESSOAL PRÓPRIO 

 

 Opção que permite incluir os valores iniciais ou alterar os já existentes. 

 

 Clique em . 

 

 Os campos a serem editados ficarão habilitados. 

 

 Lembre-se: Não há a possibilidade de informar valores referentes a um 

período sem que as informações do período anterior estejam aprovadas. 

 É a partir do preenchimento deste quadro que o sistema obterá o valor 

consolidado das contas de folha líquida, encargos sociais e benefícios, que 
serão utilizados em diversos outros processos. 

 

 Ao preencher os campos com os valores desejados, deve-se atentar para 

sempre rolar a tela de modo a acessar todas as contas presentes na 
estrutura do fluxo. 
 

 Na preparação do fluxo plurianual e em outros processos, os valores que o 
sistema vai considerar como efetivamente realizados são os que estão 

informados na coluna Fluxo de Caixa, à qual deve ser dada especial 
atenção. 

 

 Clique em . 
 

 Vale ressaltar que as modificações somente serão verificadas quanto à sua 

consistência e inseridas no banco de dados após a gravação das 
informações. O usuário só poderá considerar efetivadas as alterações 
depois de receber mensagem de confirmação da gravação enviada pelo 

sistema. E ainda, enquanto a atualização não for aprovada, o elaborador 
pode alterar livremente os dados já gravados. 

 

 Caso o usuário tenha o perfil de aprovador, o sistema disponibilizará, ao 

lado do botão para gravação, o botão . Uma vez aprovados, os 

valores realizados não mais poderão ser alterados pelo elaborador, sendo 
necessária a intervenção de um usuário que possua perfil de aprovador.   
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3.1.3.3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

 Opção utilizada para informar os valores referentes aos contratos 
existentes com terceiros para prestação de serviço. 

 

 Clique em . 

 

 Os campos a serem editados ficarão habilitados. A seguir, serão mostrados 

os demais botões que deverão ser utilizados durante a transação. 
 

 Lembre-se: Não há a possibilidade de informar valores referentes a um 

período sem que as informações do período anterior estejam aprovadas. 

 

 É a partir do preenchimento deste quadro que o sistema obterá o valor 

consolidado das contas de serviços de terceiros e 
autônomos/estagiários/outros, que serão utilizados em diversos outros 

processos. Para tanto, o programa considera o valor obtido na coluna 
Total, que é a soma dos valores incluídos nas colunas Remuner./Total 
Contrato e Encargos. 
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 Caso não haja nenhum item cadastrado, o usuário deve escolher o tipo de 

serviço e clicar no botão . 
 

 Uma linha será aberta para inclusão das informações referentes à conta 
que se deseja cadastrar. 

 

 Neste momento, na coluna Ação, são disponibilizados dois botões, para 

salvar ou cancelar, conforme segue.  

      - para confirmar a inclusão dos dados; 

      - para abandonar a operação. 

 

 No caso de contas já existentes no quadro, na coluna Ação, são 

disponibilizados outros dois botões, para edição ou exclusão do item: 

     - abre os campos a serem editados, e mostra os botões para 

salvar ou cancelar a alteração; 

    - exclui o item existente naquela linha. 

 

Atenção: Em qualquer das situações descritas acima, clique em  após 

fazer as manutenções desejadas. Isto garantirá que suas alterações sejam 
incluídas no banco de dados e passem a ser consideradas nas demais 
transações. 
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3.1.3.4 FLUXO DE CAIXA PURIANUAL 

 

 Nesta funcionalidade, o sistema disponibiliza a consolidação de todos os 

dados de fluxo financeiro referentes à determinada entidade, utilizando 
todas as informações inseridas no banco de dados, gerando um fluxo 

financeiro com informações do ano escolhido e permitindo algumas 
comparações com os anteriores.   

 

 No campo Nome, selecione a entidade que deseja trabalhar. Neste exemplo, 

Sabesp. 

 

 Selecione o ano cujas informações queira acessar.  
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 Clique em . 
 

 
 

 

 O sistema exibe o fluxo plurianual. As primeiras colunas mostram os 

valores finais realizados para cada conta referentes aos anos anteriores. 
 

 Há, em seguida, um grupo de três colunas referentes ao ano escolhido pelo 

usuário, nas quais são mostrados, caso existam, os valores realizados até 
o presente momento, os valores previstos até o final do período e o total, 
que representa o somatório das duas colunas anteriores. 

 

 É necessário alertar que o que faz com que os valores de determinado mês 

deixem de serem considerados na coluna PREVISTO e entrem para a 
coluna REAL não é a simples passagem do tempo, mas sim a inserção 

dessa informação no sistema através dos quadros de atualização. 
 

 Ainda com referência ao ano escolhido, apresenta-se um segundo grupo 
formado por duas colunas: CEDC e REC. DIFERIDA, que são destinadas ao 

cadastramento de informações apuradas pelos usuários da Cedc, e são as 
únicas neste quadro que permitem a entrada de informações. 
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 O usuário cujo perfil permita, ao clicar em  terá acesso à edição 

destas colunas e, após efetuar as alterações desejadas, deve clicar em 

 para incluí-las no banco de dados. 

 
 

 
 
 

 

 Rolando a tela para a direita, aparece o último grupo de colunas, que 

mostra um comparativo da variação percentual nos valores das contas nos 
últimos cinco anos. 

 

 No final da tela encontra-se o botão , para quem tiver o perfil de 

aprovador e cujo funcionamento já foi detalhado anteriormente e, também, 

o botão  que gera uma planilha no padrão Microsoft Excel, 
podendo ser utilizada pelo usuário para formatar relatórios e 

apresentações da forma que mais lhe pareça conveniente. 
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 Na parte superior da tela, do lado direito, podem aparecer três indicadores 
referentes à aprovação ou não pelo responsável das informações que estão 

sendo mostradas. Neste exemplo, Previsão do Fluxo Financeiro – Inicial não 
foi aprovada e Atualização do Fluxo Financeiro não foi aprovada.    
 

 Isso porque caso algum valor tenha de ser alterado pelos usuários 

elaboradores, o sistema entende ser este o dado correto e utiliza-o na 
montagem do fluxo, porém, faz um alerta caso ainda existam alterações 
esperando para serem aprovadas.  

 

 Os indicadores dirão respeito a alterações nas previsões do fluxo, nas 

revisões da previsão e nas atualizações do fluxo. 
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4. RELATÓRIOS 

 

 Pela opção , disponível no menu da página principal, o 

usuário poderá imprimir alguns relatórios padronizados. 
 

 No campo Nome, selecione a entidade que deseja trabalhar. Neste exemplo, 

Sabesp. 
 

 Selecione o ano cujas informações queira acessar.  
 

 Marque o tipo de relatório a ser impresso. 
 

 Clique em . 
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 O sistema direciona para uma nova tela na qual o usuário poderá optar 

pelo formato a ser impresso. 
 

 Selecione o tipo desejado. 

 

 Clique em . Isto fará com que o relatório seja exportado para o 

software escolhido, sendo possível imprimi-lo.  
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 Ao escolher a opção Acrobat (PDF), o relatório já é exportado pronto para 

ser impresso em uma folha.  
 

 Na opção Excel é necessário alterar as configurações antes de imprimi-lo. 
 

 
 


